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l Acrescenta artigo e inciso ao Capitulo v,

Titulo II da Lei Complementar nQ 12, de 07-
01-75, estabelecendo sanções de competência
municipal às infrações às Leis Federais nQs
8880 - Lei de Criação da URV, e 8884 - L.ei
Antitruste.

Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 5Q e
7Q, do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal manteve e eu pro-
mulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1Q. Acrescenta ao Capitulo v, Titulo II, da Lei Complementar nQ
12/75, art. 31, com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

"Art. 31. Os estabelecimentos que infringirem o disposto no § lQ do
art. 36 da Lei nQ 8880/94, ou o disposto no inciso XXIV do art. 21 da Lei
nQ 8884/94, sofrerão as seguintes sanções municipais, a serem aplicadas pe-
lo órgão competente na caracterização da imposição de preços abusivos ou
aumento injustificado de preços:

I na primeira infração, - temporária do alvará de funcio-- suspensao
namento, pelo prazo de 10 (dez) dias;

rI reiterada a infração, - temporária do alvará de funcio-- suspensao
namento, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

III - na terceira infração consecutiva, cancelamento definitivo do al
vará de funcionamento.

-rao utilizados os levantamentos mensais do IEPE - Centro de Estudos e Pes-
quisas Econômicas da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
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§ denúncias de qualquer pesso'a fisica ou jUrl dica -2º. As serao rece-
bidas e analisadas pela SMIC - Secretaria Municipal de Indústria e Comér-
cio, ~ da comprovação das infrações e ap1icação dasque se encarregara pena-
1idades, com base nos critérios estabelecidos neste artigo.

§ 3º. As penalidades serão aplicadas, consecutivamente, independente
dos lapsos de tempo decorridos entre as infrações."

Art. 2º. Acrescenta ao Capitulo v, Titulo 11 da Lei Complementar nº
12/75, no atual arte 31, a ser renumerado por esta Lei Complementar, inci-
so IV, com a seguinte redação:

I -

II -

III -
IV - na hipótese prevista no inciso III do arte 31."

Art. 3º. Esta Lei Complementar será regulamentada pelo Executivo Mu-
nicipal no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

AIR.oiro.
Presidente.

QJ .,
1\ " \- 'r~~k~

CLÓVIS ILGENFRITZ,
1º Secretário.


